
INDICAÇÃO Nº 
611
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo, em especial à Secretaria Estadual de Gestão, para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a possibilitar a destinação do Poupatempo Móvel para a cidade de Lindóia.

JUSTIFICATIVA

Altamente elogiável a criação do Poupatempo Móvel pelo Governo Estadual já que, por se constituir numa forma de atendimento itinerante se aproxima da população residente em bairros e municípios distantes dos postos fixos.

Decorridos mais de seis anos da inauguração da primeira Unidade Móvel, é inegável o sucesso dessa modalidade de prestação de serviço público, face a grande demanda por seus serviços, sem privilégios e com a distribuição de senhas eletrônicas por ordem de chegada.

Neste aspecto, indico a adoção de providências que possibilitem a destinação de Poupatempo Móvel para atender as necessidades dos munícipes de Lindóia, dessa forma evitando que seus cidadãos tenham que se deslocar até o município de Campinas.

Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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